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extrato da Portaria nº 027/2022 – ProcediMeNto PreParatÓ-
rio n° 000101-151/2022-MP/6ªPJdPPMa
Portaria de instauração: 027/2022-MP/6ªPJdPPMa
objeto: apurar a existência de eventuais irregularidades na dispensa de 
licitação n° 003/2020-SETraN e no contrato n° 013/2022, celebrado en-
tre a SETraN e o consórcio revitalização – Ponte do outeiro, para realizar 
os serviços de revitalização com reforço da superestrutura da Ponte do 
outeiro.
Promotor de Justiça: aldo dE oliVEira BraNdÃo SaifE
Promotoria de Justiça: 6º cargo da Promotoria de Justiça de defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de Belém.

Protocolo: 861450
extrato da Portaria nº 026/2022 – ProcediMeNto PreParatÓ-
rio n° 000018-151/2022-MP/6ªPJdPPMa
Portaria de instauração: 026/2022-MP/6ªPJdPPMa
objeto: apurar a eventual prática de ato de improbidade administrativa 
que causou prejuízo ao erário, por parte de agente político, em razão da 
abertura de créditos suplementares contrariando o disposto no art. 9°, da 
lrf; e a concessão de reajuste aos servidores do Poder Executivo, contra-
riando o disposto no art. 22, parágrafo único, i, também da lrf.
Promotor de Justiça: aldo dE oliVEira BraNdÃo SaifE
Promotoria de Justiça: 6º cargo da Promotoria de Justiça de defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de Belém.

Protocolo: 861446
extrato da Portaria nº 015/2022 – MP/PJMa-2º cargo
o Promotor de Justiça do 2º cargo da Promotoria de Monte alegre, com 
fundamento no art. 54, Vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 
4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a 
instauração do Procedimento administrativo SiMP Nº 002162–157/2022 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Monte alegre, 
situada na rua rui Barbosa, nº 587, cidade alta, Monte alegre-Pa, cEP 
68.220-000-Monte alegre-Pará-fone (93) 3533-2977.
PorTaria nº 015/2022 - MP/PJMa-2º cargo
Polo PaSSiVo: MUNicÍPio dE MoNTE alEGrE
aSSUNTo: acompanhar as politicas públicas voltadas a regularização das 
situações pontuadas pelo MP na reunião realizada em 22.11.2019, concer-
nentes a Escola Municipal da comunidade do Juçarateua, relacionadas aos 
seguintes problemas: 1) Problemas no telhado, chove em todos os cômo-
dos; 2) Existência de turma multisseriada; 3) Problemas de iluminação na 
sala de aula, apenas 2 lâmpadas funcionam.
rafael Trevisan dal Bem – Promotor de Justiça Titular do 2º cargo da PJMa

Protocolo: 861560
extrato da Portaria nº 014/2022 – MP/PJMa-2º cargo
o Promotor de Justiça do 2º cargo da Promotoria de Monte alegre, com 
fundamento no art. 54, Vi e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 
4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a 
instauração do Procedimento administrativo SiMP Nº 002161–157/2022 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Monte alegre, 
situada na rua rui Barbosa, nº 587, cidade alta, Monte alegre-Pa, cEP 
68.220-000-Monte alegre-Pará-fone (93) 3533-2977.
PorTaria nº 014/2022 - MP/PJMa-2º cargo
Polo PaSSiVo: MUNicÍPio dE MoNTE alEGrE
aSSUNTo: acompanhar as politicas públicas voltadas a regularização das 
situações pontuadas pelo MP na reunião realizada em 22.11.2019, concer-
nentes a Escola Municipal de Ensino fundamental Tia cacilda, na comuni-
dade Jurunduba, relacionadas aos seguintes problemas: 1) Existência de 
morcegos; 2) Turma multisseriada; 3) Problemas no telhado (chove em 
todos os cômodos); 4) Presença da professora Marliane com liminar que 
apenas cumpre horário na escola.
rafael Trevisan dal Bem – Promotor de Justiça Titular do 2º cargo da PJMa

Protocolo: 861546
eXtrato de Portaria Nº 023/2022-MP/PJ de aveiro
a Promotoria de Justiça de aveiro, com fundamento no art.54, Vi e §3º da 
lei complementar nº 057/06 e no art.4º.inc.Vi da rESolUÇÃo Nº23-c-
NMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo sob o SiMP nº 000137-052/2022, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de aveiro, instalada na Promotoria de Justiça de 
itaituba situada na av. Nova de Santana nº 384- centro, cEP. 68180- 030 
- itaituba – Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099 e 93- 99513414
PorTaria nº 023/2022-MP/PJ de aveiro
interessados: MoiSÉS araÚJo da SilVa, JoSiVaN VEloSo da SilVa/ 
fraNciSclEia araÚJo da SilVa
assunto: instaura Procedimento administrativo para acompanhar os aten-
dimentos a serem realizados pelo conselho Tutelar e crEaS de aveiro no 
caso envolvendo a guarda da menor MoiSES dE araUJo SilVa;
Promotor de Justiça: ÍTalo coSTa diaS

Protocolo: 861224
extrato da Portaria n° 044/2022-MP/MPJiP
a Promotoria de Justiça de ipixuna do Pará, com fundamento no art. 54 
Vi e § 3° da lei complementar n° 057/06, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de ipixuna do Pará, sito à av. Juscelino Kubistchek, n° 86, Bairro 
centro, cEP: 68.637-000, ipixuna do Pará/Pa, fone/fax: (91) 38811-2629.

PorTaria n° 044/2022-MP/PJiPi
interessado(s): MPPa/PJiPiX
Objeto: “ acompanhar a destinação dos bens apreendidos pela Delegacia 
de Polícia civil de ipixuna do Pará, Guarda Municipal de ipixuna do Pará e 
dEMUTraN, relacionados aos procedimentos policiais.”
Helem Talita lira fontes– Promotora de Justiça

Protocolo: 861230
eXtrato de ata da 8ª sessÃo ordiNÁria do coLÉGio de Pro-
cUradores de JUstiÇa do estado do ParÁ
data: 01/09/2022 (quinta-feira)
Horário: 10h
local: Plenário do colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Pará
Presidência: Procurador-Geral de Justiça cesar Bechara Nader Mattar Junior
Secretária: Procuradora de Justiça ana Tereza do Socorro da Silva abucater
assUNtos adMiNistratiVos
compareceram:
Estiveram presentes os Excelentíssimos Senhores: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior; raimundo de Mendonça ribeiro alves; cláudio Bezerra de 
Melo; Ubiragilda Silva Pimentel; luiz cesar Tavares Bibas; francisco Bar-
bosa de oliveira; dulcelinda lobato Pantoja; Marcos antônio ferreira das 
Neves; adélio Mendes dos Santos; Mario Nonato falangola; Maria da con-
ceição de Mattos Sousa; leila Maria Marques de Moraes; Maria Tércia ávila 
Bastos dos Santos; Estevam alves Sampaio Junior; Hezedequias Mesquita 
da costa; Maria célia filocreão Gonçalves; cândida de Jesus ribeiro do 
Nascimento; Maria do Socorro Martins carvalho Mendo; Nelson Pereira Me-
drado; rosa Maria rodrigues Medrado; Hamilton Nogueira Salame; Sérgio 
Tibúrcio dos Santos Silva; e ana Tereza do Socorro da Silva abucater, Se-
cretária do colégio de Procuradores de Justiça.
1. Assunto: Justificativas de falta:
Ausentes, de forma justificada, os Excelentíssimos Senhores: Manoel San-
tino Nascimento Junior; Geraldo de Mendonça rocha; Jorge de Mendonça 
rocha; e Waldir Macieira da costa filho.
2. assunto: afastamento das funções ou da carreira.
afastados, por motivo de férias, o dr. ricardo albuquerque da Silva, e, 
por motivo de licença para tratamento de saúde, os drs. antônio Eduardo 
Barleta de almeida e Mariza Machado da Silva lima.
3. assunto: aprovação de atas.
aprovada, por unanimidade, a ata da sessão ordinária de 04/08/2022, com 
o registro da abstenção dos Procuradores de Justiça que não estiveram 
presentes à retro citada sessão.
 4. assunto: comunicações da Secretaria.
- a Secretária propôs que o projeto de resolução que eleva o quantitativo 
de vagas de estágio de nível superior, com graduação em direito, prescrito 
na resolução nº 031/2013-cPJ, de 05/12/2013. considerando os termos 
da resolução nº 002/2018-cPJ, de 30 de janeiro de 2018, que instituiu as 
comissões Temáticas Permanentes ou Temporárias, antes da apreciação 
pelo Plenário, seja distribuído para análise por um dos membros da comis-
são Permanente de assuntos administrativos e Técnicos (art. 6º, inciso ii, 
alínea “a”). O Presidente aquiesceu.
- a Secretária comunicou o recebimento de expediente da ouvidoria-Geral 
do Ministério Público (oGMP), dando conhecimento ao colégio de Procura-
dores de Justiça do relatório Estatístico Trimestral das atividades desenvol-
vidas pela ouvidoria-Geral no período de 01/04 a 30/06/2022.
5. assunto: Palavra franqueada.
- o dr. cláudio Melo solicitou providências da instituição, em especial dos 
Promotores eleitorais, acerca de supostos abusos cometidos por candidatos 
a cargos eletivos, nas proximidades da av. Visconde de Souza franco, ao 
fazerem propaganda eleitoral mediante uso de equipamentos sonoros em 
intensidade superior ao permitido por lei, além de poluição ambiental na 
distribuição de impressos. o Presidente aquiesceu. cientes os presentes.
- o dr. adélio Mendes propôs o encaminhamento de moção de elogio ao 
Promotor de Justiça Nicolau antônio donadio crispino, por ocasião de seu 
afastamento da instituição, a contar de 02/09/2022, em razão de aposen-
tadoria. o Presidente encampou. aprovado por unanimidade.
coMissÕes teMÁticas
6. Processo nº 007/2022-cPJ. origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Tra-
mitação: comissão Permanente de assuntos institucionais e outorga de 
comendas de Mérito institucional. relator: Procurador de Justiça Estevam 
alves Sampaio filho. Vistor: Procurador de Justiça raimundo de Mendonça 
ribeiro alves. assunto: Projeto de resolução que altera a resolução nº 
002/2018-cPJ a qual disciplina o funcionamento das comissões Perma-
nentes e Temporárias no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará.
após a leitura da manifestação do Vistor, o dr. Nelson Medrado pediu vis-
tas. o Presidente aquiesceu. a apreciação da matéria terá continuidade na 
próxima sessão ordinária do E. colégio. cientes os presentes.
Processo adMiNistratiVo
7. Processo nº 039/2021-cPJ. recorrente: Promotor de Justiça alan Pierre 
chaves rocha. recorrida: Procuradoria-Geral de Justiça. relator: Procura-
dor de Justiça Hezedequias Mesquita da costa. Vistor: Procurador de Jus-
tiça Marcos antônio ferreira das Neves. assunto: recurso contra a decisão 
que aplicou penalidade ao recorrente nos autos do Processo administrativo 
disciplinar (Pad) nº 102/2019-cGMP.
- o Vistor não apresentou seu voto-vista, mas comprometeu-se a fazê-lo, 
impreterivelmente, na próxima sessão ordinária do colégio de Procurado-
res de Justiça (cPJ). a dra. Ubiragilda Pimentel, na presidência da sessão, 


